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Ofício ng 006/2023/PROGRAD/U NIRIO

De: Pró-Reitoria de Graduação
Para: Escola de Medicina e Cirurgia

')
Ass.: Oferta de vagas de graduação conforme acordo estabelecido com o Ministério
Público Federal(M.P.F.)

Prezada Diretora,

Após os trabalhos realizados nos processos administrativos estabelecidos para a
apuração dos fatos relacionados às denúncias de fraude em vagas destinadas a
candidatos pretos e pardos, o Ministério Público Federal(MPF) está realizando ações

visando o estabelecimento de acordo entre a UNIRIO e os alunos que foram
considerados inaptos a ocuparem essas vagas, tanto pela comissão de
heteroidentificação quanto pela comissão de apuração indevida de vagas destinadas a

pretos e pardos pelo SISU. Este acordo está sendo construído como forma de reparação
e respeito a política de cotas.

Uma parte do acordo envolve a oferta, pela UNIRIO, de 15 vagas (número de
alunos envolvidos no acordos de graduação, oferecidas semestralmente a cada SISU,

pelo curso de Medicina. Esse montante pode ser oferecido em 3 semestres(no caso, 5
vagas por semestre) exclusivamente para a cota de candidatos pretos e pardos. Isso
implica em retirar essa cota de vagas da ampla concorrência, de forma que o totalde
vagas oferecidas não seja modificado.

Logo, submeto à sua apreciação a proposta em tela e solicito manifestação o
mais breve possível acerca do exposto.

''''\

Atenciosamente,

c.,ha,d3G"
Prof. Dr. ,decides Wagner Serpa Guarino

Pró-Reitor de Graduação

ocumento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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o rácio N' 07/2023/CCBS/EMC

Rio de Janeiro. 25 de janeiro de 2023

Ao Pr6-Reitor de Graduação
Prof. Dr. Alcides Wagner Serpa Guarino
Avenida Pasteur 296, Urca
Rio de Janeiro. RJ.
CEP: 22.290-250

Assunto Oferta de vagas de graduação conforme acordo estabelecido com o Ministério

Senhor Pró-Reitor de Graduação

Em resposta ao Ofício no 006/2023/PROGRAD/UNIRIO, a Direção da Escola de

Medicina e Cirurgia declara estar de acordo com a proposta de oferecer 15 vagas do

curso de medicina, da ampla concorrência para as cotas de candidatos pretos e pardos
sendo distribuídas cinco vagas por três semestres.

Respeitosamente

Fit«üt..« .\:.-...- . ...= \2' r.
Prof. JI). Franciscd'José de

Dlretor Substituto da Escola de Medicina e Cirurgia

/
..-/

Rua Sirva Ramos, 32, TÍjuca, Rio de Janeiro -- RJ . CEP: 20270-330
Te1: (+550xx21) 2264-4466 E-mail: çcbs-emc(aaunirio.br
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Pró-Reitoria de Graduação

Rio de Janeiro, 17 de março de 2023

Ofício nP 047/2023/PROGRAD/UNIRIO

De: Pr(5-Reitoria de Graduação
Para: Chefia de Gabinete

Ref: Processo 23102.000967/2023-43

Ass: Oferta de vagas de graduação para alunos cotistas

Magnífico Reitor,
Prof. Dr. Ricardo Sirva Cardoso,

Encaminho a V; Maga, o processo administrativo que trata da oferta de vagas do
SISU para alunos cotístas no curso de graduação de bacharelado em Medicina, como
forma de reparação ao ocorrido no ingresso de alunos que, posteriormente, foram
considerados não aptos pela comissão de heteroidentifícação.

Dessa forma, a nossa universidade irá disponibilizar 15 vagas(3 a cada certame
do SISU) exclusivamente para a cota destinada a candidatos pretos e pardos. Isso implica

em retirar essa cota de vagas da ampla concorrência, de forma que o totalde vagas
oferecido pelo curso de medicina a cada certame do SISU não seja modificado.

Saliento que esta oferta foi aprovada pelo colegíado da Escola de Medicina e
Cirurgia em 09 de março de 2023, conforme ata às fls. 5 e 6 deste processo.

Solicito que, caso V' Mega esteja de acordo, encaminhe este processo para a
Secretaria dos Conselhos Superiores para que o mesmo seja apreciado pelo egrégío
Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão. Aproveito a oportunidade para
solicitar também que este pedido seja aprovado pelo CONSEPE

Atenciosa mente,

Prof. Dr. Albides Wagner Serpa Guarino
Pró-Reitor de Graduação

.2.à /.03,' e.3
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGIA
DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE - UNIRIO

Aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte três, às dez horas, sob a
presidência da professora Andréa Povedano, reuniram-se remotamente por meio da
plataforma Goog/e A4eef os membros do Colegiado da Escola de Medicina e Cirurgia,
cujos nomes constam da lista anexa. Cumprimentando a todos, a professora Andréa
Povedano deu início à sessão. P.4U7'a ÚN/C4; Proposta de acordo com o
Ministério Público Federal(MPF) referente às fraudes no sistema de cotas. A.
professora Andréa ressaltou a necessidade de que a decisão a ser tomada fosse
coletiva devido à importância do tema que diz respeito a fraudes no ingresso ao curso
de medicina que foram alvo de denúncia. Explicou que as vagas de cotas são
reservadas para negros, indígenas, pessoas com necessidades especiais, baixa
renda e que existem categorias que combinam esses fatores. Disse que a maioria dos
problemas foi em relação a candidatos que se autodeclararam negros, ocupando
dessa forma as vagas de cotas, mas que não eram realmente negros. Lembrou que a
Universidade à época não tinha uma comissão de heteroidentificação e, no decorrer
do curso, esses casos foram denunciados às instâncias superiores da Universidade e
posteriormente o Ministério Público Federalfez a denúncia e o processo segue na
Justiça. Esclareceu que em muitos casos, os alunos realmente faziam jus às cotas e
os processos foram arquivados. Nos casos em que os processos estão em
andamento, a Escola de Medicina é informada pela Pró-Reitoria de Graduação que
os alunos estão impedidos de colar grau. Observou que o fato é que o MPF está
pedindo um ressarcimento à Unido em relação as vagas que foram inadvertidamente
ocupadas por alunos não cotistas, sendo um total de 15 vagas. Disse que a
PROGRAD elaborou uma proposta para a Unido ressarcir as vagas,levando em conta
que a EMC vem solicitando a redução do número de vagas e também considerando
a avaliação do MEC que declarou que a EMC tem um número muito grande de alunos
para sua capacidade física. Em seguida, a professora Andréa apresentou a proposta
da PROGRAD: "Atualmente são 40 vagas para ampla concorrência e 40 vagas para
cotas. Então, durante três semestres consecutivos seriam mobilizadas cinco vagas da
ampla concorrência para o quantitativo de vagas de cotas, perfazendo 45 vagas para
cotas e 35 vagas para ampla concorrência, sendo assim não haveria um aumento no
número totalde vagas". Em seguida, a professora Andréa adiantou aos conselheiros
a impossibilidade de oferta de vagas em outros períodos, levando em conta alguma
evasão, pois o MPF já havia recusado talpossibilidade. Disse que o objetivo da
reunião era o Colegiado votar a favor ou contra o encaminhamento, pela PROGRAD,
da proposta ao MPF ou fazer uma contraproposta. Em seguida, foi aberta a fala aos
conselheiros. O professor Dário Signorini disse que achava uma punição para os
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candidatos da ampla concorrência e um privilégio para os cotistas e embora a política
de cotas tenha seus benefícios não era o assunto em discussão. Na sua opinião
poderiam ser dadas três vagas em vez de cinco ou algo a longo prazo, uma vaga por
ano, que não prejudicasse o pessoalda ampla concorrência que tem que tirar nove,
dez nas provas. Acrescentou ainda que no Departamento de Medicina Geral, eles
estão discutindo as causas, ainda desconhecidas, do atualbaixo aproveitamento dos
alunos e levantou a hipótese de que talvez seja pelo excesso de cotistas por eles não
terem a mesma condição ou tanta informação quanto os alunos da ampla
concorrência. A professora Andréa interrompeu a fala do professor Dário alegando
que talinformação era uma inverdade e deu o exemplo de que na última turma que
se formou os três maiores Coeficientes de Rendimento eram de alunos cotistas e que
a nota do consta da medicina é muita alta, quase iguala da ampla concorrência. Em
seguida, o professor Antõnio D'Acre declarou estar de acordo com a proposta da
PROGRAD por considera-la viávele coerente. O professor Paulo de Carvalho também
concordou em aceitar a proposta, porém com a ressalva de que a EMC não está
pedindo desculpas, pois não houve erro de sua parte, apesar disso convém colaborar
com a PROGRAD. A professora Andréa falou que em momento algum a EMC está
sendo acusada, pois não é de sua competência gerenciar as matrículas dos
ingressantes, mas as vagas que foram ocupadas eram da medicina, assim como as
vagas irregularmente preenchidas de outras carreiras estão sendo discutidas por
outras Escolas da Unido. O professor Ricardo Montico mencionou as vagas de evasão
e sugeriu uma outra proposta que ele considerou maisjusta para não punir o candidato
que não é consta que seria ampliar o número de vagas para 85 durante três anos,
oferecendo a cada período que inicia em março. A professora Andréa disse que as
vagas ociosas são oferecidas para transferência externa e que a EMC nos últimos
quatro ou cinco anos não ofereceu nenhuma vaga para transferência justamente por
estar pleiteando a redução do número de vagas e por isso não concordava com abrir
mais vagas no primeiro período, além do fato do MPF já ter negado a possibilidade de
oferecer aquele tipo de vaga. Disse ainda que achava que a justiça não iria aceitar
pagar 15 vagas em 15 anos. O professor lsaac Rotbande sugeriu que fossem abertas
mais cinco vagas mediante uma contrapartida da Universidade que possibilitasse
receber o acréscimo no quantitativo de alunos. A professora Andréa disse que, em
sua opinião, aumentar o número de vagas seria abrir um precedente para tudo o que
se tem lutado todos esses anos nos Colegiados. Salientou que o assunto em questão
não é se a Escola de Medicina tem ou não condições para receber mais alunos e sim
atender à uma demanda judiciale caso não haja uma proposta factívelcaberá à justiça
decidir. O professor Ricardo discordou alegando que em sua opinião não seria abrir
um precedente, visto que a Escola está sendo obrigada a dar as 15 vagas e se for
questionada tem como justificar. O professor Francisco de Freitas assentiu com a fala
da professora Andréa de que concordar com o aumento do número de vagas seria ir
contra o que a Escola tem tentado defender e por esse motivo estava a favor da
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proposta da PROGRAD. Encerrada a discussão, a professora Andréa colocou a
proposta da PROGRAD, de não aumentar o número de vagas e sim distribuir as 80
vagas de ingresso durante três semestres, sendo 45 vagas para cotas e 40 vagas
para ampla concorrência, em votação. Diante do empate, a professora Andréa, como
presidente do colegiado, procedeu ao desempate votando a favor da proposta da
PROGRAD, justificando que apesar de nenhuma proposta ser totalmente justa, a
Escola de Medicina não tem condições de aumentar o número de vagas e é o que
vem sendo defendido perante a Reitoria e corroborado pelo parecer do MEC.
APROVADA. Nada mais havendo a tratar, a professora Andréa agradeceu a presença
de todos e deu por encerrada a reunião, às ll horas e vinte minutos, e eu, Karla
Veronica Mendes da Sirva, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pela
diretora da EMC.

''\

2 Docun'ente assinado digitalmente
AN DREA POVEDANO
Data: 16/03/2023 14:50:03-0300

' Verifique em https://validar.iti.gov.b

Profa. Dra. Andréa Povedano
Diretora da Escola de Medicina e Cirurgia

go
Docu mento assinado digitalmente

KARLA VERONICA M ENTES DA SILVO
Data: 16/03/2023 13:00:00-0300
Verifiqu e em https://validar.iti.gov.bt

Karla Ve ronica Mendes da Salva

Assistente em administração

TTDD: OIO
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Lista de Presença da Reunião Extraordinária do Colegiada da Escola de Medicina e
Cirurgia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - UNIRIO.

Data: 09-03-2023
Local: Google Meet
Horário: IOh

'')

 
À.ndréa Povedano l Presidente l Presente

Suplente' Daniella Santsaj Auxglma 6essor Presente

Ponte aria de Oliveira Cateeooria -- Professor Ausente
Chefe do

Antõnio Macedo D'Abri Dopar:na unto de Presente
Especializada

AndCarlos Alberto de S:;lÍI.t:amentoa e Ausente
Clhcfe do
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Clínico
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Chefe do
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Chefe do
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Chefe do
Departamento de
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Especializada

Presente

l bioauiniica l
Jefferson José Oliveira da g:;=1.lamento de Ausente

Bioquímica
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Categoria Professor
Assistente
Representante
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Ausente

Marcha Lyiio Sindorf Presente

AusenteMichelly da Silvo
Nascimento
Norma melena Perlloth
Suplente: Terezinha
Martirc
Paulo Sergio Teixeira de
Carvalho

Categoria Professor
Associado

Ausente

Categoria Professor
Titular Presente

Pedra Eder Portara Filho Comissão do Intenaato Ausente

PresenteRicardo Mortiço de
Aguçar

Thaiana da Cunha
Ferreiro Mendes

Coordenação de
Curso
Chefe do
Departamento
Ciências Fisiológicas
Chefe do
Departamento de
Ciências
Morfológicas

Ausente

Thaís Faggioni Presente
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Pg.: l Rubrica:

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023

Senhora Secretaria dos Conselhos Superiores

Encaminho o presente Processo para fins de emissão de Resolução ízd ré:/é/"endzlm

Atenciosamente,

,,/ 'l ÉI

Ricardo Sirva Cardoso
Reitor

Av. Pasteur, 296, Urna, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 -- çhe fladegabinete(@unirio.br

www.unido.br



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO R[O DE .JANEIRO
Secretaria tios (:onseihos Superiores

F{ESOL,LJÇAO S(:S N" 5.668, [)1: i l DE ABliil l)E 2023

Disl)õe sobre a citação de cota teilll)oráiia
especial para pretos e pardos ]lo curso dc

h4edicina, l)ara suprimir a ocupação indevida
de vagas destinadas a estes grupos.

O Reitor da [Jniversidacle fecleraldo Estado do Rio de .Janeiro (UNIR]O), no uso das
attibuiçõcs club Ihe foram conferidas pelas normas estatutárias c regimentais, eir
conformidade com os Artigos 37 e 207 da Constituição Federal e CQm o Parági'afo único tJo
Art. 15 do Estatuto da UNIRIO; c de acordo com o teor do Processo n' 23102.000967.,'2023-
43

Clonsideraíldo

A Lei n' 12.711, de 29 de agosto de 2012. também conhecidít como Lei de Cot.as no Ensino
Superior. que estabelece a reserva de vagas para estudantes pretos c pardos em Instituições
Federais de Ensino Superior (IFES);

A Pontaria Normativa n' ] 8, cle ll de outubro de 2012, do Ministério cla l:duração (NIEC)
que estabelece as diletrizes para a implementação da Lei de Cotas no Ensino Superior;

A Arguição de Descumfll'isento de I'receita l;undamental (ADPF) n' 186, julgada em 3012,
que decidiu, por unanimidade. a constirucionalidacle das cotas raciais nas universidades
públicas brasileiras: o tribunal elltendeu que as políticas de ação afirmativa são uma inedicla
necessária, para coiiigir desigualdades históricas e promover a incluslio social. e estão em
conformidade com a Constituição Federal. além disso, adílitiu o uso de banca de
heteroidcntinicação. para garantia algum grau de sindicabilid:tde do poder púl)fico no processo
de míitrícula de coristas:

A Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal(S'IF) quc determina que ''.A administração pode
anular seus plópt ios fitos, quando eivados de vícios que os tornan} ilegais. porque deles não se
originam cliieitos: ou revoga-los. por motivo de convetliêílcia ou ol)ortunida(Je, respeitados os
direitos adquiridos. e ressalvacJa. em todos os casos, a apreciação .judicial

O fato de 15 (quinze) alunos terertl ocul)ado indevidamente vagas destinadas a pretos e
pardos, dc acordo com conclusão de processos administrativos abertos mediante denúncia,

Assina(Jo de forma digitalpar
RICARDO SALVA
kARt)OSO:C)24239C)0724

DN: c=BR, o=lCP-Br .lsíl,
ou ::33683111000107. ou-Secre:
da Receita Federaldo Brasil- RFB,

ARSERPRO, ou::RFB e-CPF A3.
RICAPDO SALVA

CARDOS0:02423900724



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO Do Rro DE JANEIRO
Secretaria dos ( onselhos St:periores

RESOLVE

Art. I' .Aptos'ai. a(/ /'ey&/'e/7c/i//n do Conselho cle Ensino. Pesquisa e Extensão
(CC)NSEI'E), a criação cle cota específica e temporária. a Him de l)erlllitir a entrada de 15
(quinze) alullos cotisras pintos ou pardos. com renda/;c'/' cízy)// igualou inferior a 1,5 salário
mínimo. para o clliso cle Nledicina.

Parágrilfo único
Concorrência.

As vagas saião subtraídas do quantitativo de vagas cle Arrlpla

Art. 2' Serão oferecidas 5 (cinco) sagas pelo Sistema de Seleção Liniflcada (Situ)
até club seja atingido o número cle 15 (quinze) vagas.

Alt. 3'0s casos omissos, não previstos 11esta Resolução.
deliberadas pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD).

serão apreciacjos

AI't. 4' Esta Resolução entra em vigor na data cla sua publicação no 13olelin] da
UN BRIO.

Assinado de forma digitalpor
RICARDO SALVA

=lq .'' CARDOS0:02423900724
IÀ DN:c=BR, o=lCP-Brasil,

ou=33683111000107. ou=Secretaria
da Receita Federaldo Brasíl- RFB.
ou=ARSERPRO. ou=RFB e-CPF A3,
cn=RICARDO SILVA
CARDOS0:02423900724

Ricaido Silvo Cardoso
[{ Citar

r'l'DI): 005


